
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador OSVALDO MATURANO 

 

 

 

 

O Vereador Ademir Pontini, no uso de suas atribuições legais, vem a público 

manifestar Moção de Aplausos à senhora Roberta Ferreira Corrêa, empreendedora 

e proprietária do Espaço de Unhas Roberta Corrêa, em reconhecimento à sua 

dedicação, profissionalismo e relevante contribuição ao empreendedorismo e à 

valorização da autoestima da população vilavelhense. 

 

Há 26 anos atuando na área da beleza, Roberta construiu sua trajetória com muito 

esforço, dedicação e amor pela profissão. Iniciou sua caminhada realizando 

atendimentos domiciliares nos bairros Praia da Costa e Itapoã, sempre buscando 

oferecer um serviço de qualidade e atendimento humanizado às suas clientes. 

 

Com espírito empreendedor e determinação, posteriormente inaugurou seu próprio 

espaço no Bairro Divino Espírito Santo, consolidando seu nome no segmento da 

beleza e estética. Atualmente, segue desenvolvendo seu trabalho no bairro Cristóvão 

Colombo, onde há três anos mantém seu estabelecimento, gerando acolhimento, 

cuidado e fortalecendo o comércio local. 

 

Sua história representa a força da mulher empreendedora, que transforma desafios 

em oportunidades e, através do trabalho digno, inspira outras pessoas a acreditarem 

em seus sonhos. 

 

Diante disso, esta Casa de Leis presta esta justa homenagem à senhora Roberta 

Ferreira Corrêa, manifestando reconhecimento e admiração pela sua trajetória 

profissional e pela contribuição ao desenvolvimento do município de Vila Velha. 

 

 

Vila Velha, ES, 13 de maio de 2026. 

 

ADEMIR PONTINI 

Vereador 
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